
Indicação Nº 4713/2025

Ementa:   Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

realização de fiscalização na Rua Borges, na altura do 

número 48, Vila Santa Rita, no município de Itapevi, 

diante de indícios de descarte irregular de esgoto em 

bueiro, o que tem causado entupimentos frequentes.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine ao setor 

competente da Administração Pública a fiscalização imediata na Rua Borges, na altura do número 

48, onde, segundo informações da equipe que realizou a desobstrução de um bueiro no local, há 

indícios de que esgoto está sendo irregularmente descartado na rede de águas pluviais, o que 

tem provocado entupimentos constantes e transtornos à população.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A solicitação de fiscalização tem como base relatos da própria equipe de 

manutenção da Prefeitura, que ao realizar a desobstrução de um bueiro na Rua Borges, 

identificou possível descarte de esgoto doméstico diretamente na rede de águas pluviais, o que 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
47

13
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

5/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

62
99

/2
02

5 
- 

15
/0

9/
20

25
 1

9:
49

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 K
82

W
-M

04
J-

F
10

G
-5

4M
S



não apenas causa entupimentos frequentes, como também representa risco sanitário e 

ambiental para os moradores da região.

É de extrema importância que o setor responsável realize a devida apuração, 

adotando as medidas legais cabíveis para identificar os responsáveis e cessar a irregularidade, 

assegurando assim a integridade da rede pública e a saúde da população local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=K82WM04JF10G54MS, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: K82W-M04J-F10G-54MS
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